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LEI NO 1,790/94

JESUINO RUV, Prefeito Municipal de 

Salto, Estado de São Paulo,, usando das atribuiçhes que lhe 

são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a CSmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ftrtino 1Q - Para o cumprimento do 

quanto disposto no artigo 39 da Lei 1479/91, fica 

desafetada do patrimônio público municipal, a área recebida 

em doação por força da mencionada lei, e que assim se 

descreve;

Um terreno constituído de parte 

da Fazenda Santa Cruz, situado no bairro do mesmo nome, com 

a atual denominação de "Chácara Aparecida'1 , perímetro urbano 

da cidade, município e comarca de Salto, neste Estado, que 

assim se descreve:- 322,50 metros para o Jardim Santa Cruz, 

antigo remanescente da Fazenda Santa Cruz, 355,00 metros no 

lado direito, divisando com a Fazenda Castanha, de 

propriedade de Pedro Zago, pelo lado esquerdo, seguem em 

reta, com as divisas seguintes:— 152,00 metros em divisas 

com propriedades de Maria Alice Vilela de Souza e seu 

marido, 178,50 metros, dividindo com propriedade de José
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Siqueira, e sua mulher e 77,50 metros* dividindo com 

propriedade de Ivone Siqueira de Toledo e seu marido, e nos 

fundos de forma irregular, segue por 141,00 metros, ao final 

dessa metragem por mais 291,50 metros, dividindo com o atual

Condomínio Monte Selo, antigo Benedita de Oliveira*"

em

em

contrário.
r
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